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RESUMO 

 

A presente tese pretende estudar o intricado relacionamento entre o direito 

e as recentes greves por fora do sindicato, conhecidas doutrinariamente 

como “greves selvagens”. Para tanto, busca uma caracterização fática, 

histórica e sociológica dessas greves, bem como sua significação política. 

Opera a análise a partir da crítica do direito, investigando as 

especificidades do tratamento conferido pelo sistema de controle judicial 

às greves por fora e identificando as tensões resultantes da relação entre 

o direito e esses fenômenos grevistas não sindicais. 

 

 

Palavras-chave: Greve. Greve por Fora. Estrutura Sindical de Estado. 

Forma Jurídica. Controle Judicial. 

 

  



 
 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 

The following thesis intends to study the intricated relationship between 

Law and the recent well-known wildcat strikes. Therefore, looks for a 

phatic, historical and sociological description of these kind of strikes, as 

well as its political significance. Then, operate an analysis from the Law 

criticism, investigating the specificities of the treatment provided by the 

judicial control system to wildcat strikes and identifying the tensions 

resulting from the that relation between Law and these non-syndical 

strikes phenomenon.  

 

 

Keywords: Strike. Wildcat Strike. Union Structure. Juridical Form. 

Judicial Control. 
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INTRODUÇÃO 

 

Hoje eu vou comer pão murcho 

Padeiro não foi trabalhar 

A cidade tá toda travada 

É greve de busão, tô de papo pro ar. 

Criolo – Fermento pra massa 

 

O sistema brasileiro de relações coletivas do trabalho 

testemunhou, principalmente a partir de 2011, alguns episódios grevistas 

deflagrados às margens das entidades e lideranças sindicais eleitas para a 

representação das respectivas categorias. Irrompendo com relativa 

espontaneidade e se apresentando algumas vezes com ares de rebeldia e 

destruição, algumas greves foram ativadas à revelia dos sindicatos, ou 

mesmo em sinal de protesto contra eles. Para se referirem a esses 

fenômenos, sindicalistas e estudiosos do sindicalismo comumente 

empregam os termos “greves por fora dos sindicatos” ou simplesmente 

“greves por fora”, que abarcam tanto paralisações convocadas 

autonomamente pelos grupos de trabalhadores/as1 nos locais de trabalho 

quanto situações de continuidade das greves convocadas pelos sindicatos, 

após estes encerrarem o conflito através dos canais institucionalizados 

(acordos, convenções ou dissídios coletivos). 

Se a greve tradicional, que respeita os requisitos formais 

estabelecidos pela Lei nº 7.783 de 28 de junho de 1989 (doravante referida 

como Lei de Greve), já causa incômodos, espantos e incompreensões do 

lado da mídia, dos formadores de opinião, das entidades patronais e dos 

trabalhadores que, na condição de consumidores, são lateralmente 

prejudicados, as assim chamadas greves por fora são, frequentemente, 

repudiadas pelos próprios sindicatos obreiros que deveriam representar a 

categoria paralisada. Pudera, pois, geralmente, essas modalidades 

paredistas se voltam contra as próprias entidades sindicais, vocalizando 

                                                           
1 Ao mencionarmos os trabalhadores e as trabalhadores durante o texto, flexionaremos o gênero 
no masculino para fins de comodidade e sequência na escrita/leitura. Ressalvando-se que tais 

padrões nunca são ingênuos, antes revelam as opressões de gênero que, sob qualquer hipótese, 

queremos aqui coadunar. 
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uma insatisfação no local de trabalho juntamente com as denúncias de 

distância dos sindicatos, falta de democracia interna, acordos coletivos 

estabelecidos diretamente com os empregadores sem a participação 

efetiva da base, etc. Em poucas palavras, a esperada apreensão que tais 

modalidades grevistas engendram está calcada na dupla conflitualidade 

instaurada: contra os empregadores e contra os sindicatos profissionais 

representativos. 

Possivelmente, uma das greves por fora que mais chamou a 

atenção dos noticiários foi a greve dos garis do município do Rio de 

Janeiro, em 1º de março de 2014. As razões para tamanha projeção 

nacional e internacional que o episódio logrou estiveram relacionadas ao 

período em que ocorreu a greve: o famoso carnaval carioca, quando 

milhares de turistas visitaram a cidade e ali encontraram pilhas de lixo 

acumulado. 

Apesar de convocada pelo sindicato obreiro, o Sindicato dos 

Empregados das Empresas de Asseio e Conservação do Município do Rio 

de Janeiro (SIEMACO-Rio), a greve continuou espontaneamente, sem a 

presença (e contra a posição) da direção sindical obreira, que já havia 

capitulado diante da pronta decisão judicial que declarara a ilegalidade do 

movimento2. O desfecho daquele processo foi amplamente noticiado: 

após oito dias de greve, os garis obtiveram um espetacular aumento 

salarial de 37%, além de outros benefícios econômicos e sociais e a 

garantia de nenhuma demissão aos grevistas, outrora chamados de 

“marginais e delinquentes” pelo prefeito Eduardo Paes3. Outras greves de 

garis logo foram deflagradas em outras cidades, como Fortaleza, Niterói, 

Belo Horizonte e São Paulo, estimuladas pela vitória econômica e política 

dos garis cariocas. Tamanha força simbólica emanou daquele episódio 

grevista que, no fim daquele ano, o grupo de rap Racionais MCs lançou o 

álbum Cores e Valores, cuja capa mostrava garis armados, como que 

fugindo após um assalto ou ação ilegal. Imprimiu-se uma imagem de garis 

insurgentes e subversivos. 

                                                           
2 BRASIL. TRT-1. SDC. Proc. nº 0010201-14.2014.5.01.0000. Rel. Flavio Ernesto Rodrigues 

Silva. Ac. ID nº 5dc4839. Publ. 05.08.2014. Acesso em 23 outubro.2016. 

3 GARCIA, Raphael Tsavkko. Greve de garis no Rio de Janeiro: da luta à vitória. Sítio 

eletrônico Global Voices. Disponível em http://pt.globalvoicesonline.org/2014/03/11/greve-de-

garis-no-rio-de-janeiro-da-luta-a-vitoria/. Acesso em 2 março.2017. 
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IMAGEM 1: CAPA DE CORES E VALORES, RACIONAIS MCS 

 

 

Fenômeno idêntico já ocorrera naquela cidade, entre maio e 

junho de 2013, com a greve dos motoristas e trabalhadores rodoviários 

urbanos, que decidiram pela continuidade da greve contra a decisão 

interna do Sindicato Municipal dos Trabalhadores Empregados em 

Empresas de Transporte Urbano de Passageiros (SINTRATURB-Rio). 

Inclusive, para algumas categorias, como a dos rodoviários, a latência ou 

a efetividade desse fenômeno não parece ser uma novidade – e o trecho 

da música de Criolo, no álbum Convoque seu Buda, acima reproduzido, 

refere-se possivelmente a uma dessas ocasiões em que a greve por fora 

dos rodoviários paulistanos em 2014 fez a cidade parar. Poucos anos 

antes, encontramos uma quantidade nada desprezível de greves por fora 

realizadas por trabalhadores da construção civil, quando da construção 

das Usinas Hidroelétricas (UHE) Jirau/RO, Santo Antônio/RO e Belo 



4 
 

Monte/PA, ou nas obras da Refinaria Abreu e Lima/PE, na Petroquímica 

Suape/PE e na Termelétrica de Pecém/CE. Ou seja, um conjunto de 

movimentos paredistas por fora que, com raras exceções, pouca atenção 

recebeu da pesquisa social e jurídica. 

* 

A história das lutas da classe trabalhadora demonstra um 

desenvolvimento no sentido da construção das organizações de tipo 

sindical e, ao mesmo tempo, um excesso que faz com que nem todas as 

movimentações sejam orquestradas e conduzidas exclusivamente por 

essas organizações. Se as organizações de tipo sindical significaram 

importantes conquistas históricas do proletariado mundial, minimizando 

os efeitos da concorrência interna da classe trabalhadora, as condições 

concretas da exploração do trabalho e a correspondente inventividade 

dessa classe fazem com que algo sempre “fuja” dos espaços estabelecidos 

como canais regulares de solução dos conflitos. Algo sempre “corre” por 

fora porque é impossível conter dentro das instituições a variedade 

dinâmica das formas de luta entre as classes, sob o capitalismo. 

Trabalhemos, inicialmente, com esse excesso como uma tentativa de 

“fuga” das instituições e representações formais.  

Analisando o desenvolvimento histórico das organizações de tipo 

sindical, Marcel van der Linden notou um processo de profissionalização 

e centralização, que acaba por minimizar o poder de influência que os 

membros até então tinham sobre essas organizações. Para o autor, as 

experiências históricas revelam um processo de burocratização (no 

sentido de especialização) da entidade sindical, que tende a se distanciar 

dos trabalhadores e permanecer cada vez mais “imune” ao poder de 

influência deles. Mas essa redução de influência sobre a organização 

algumas vezes encontra resistências por parte dos trabalhadores, que 

passam a rejeitar acordos já firmados e provocar autonomamente greves 

sem sindicatos (que a língua inglesa denomina wildcat strikes), tal como 

ocorrido em Rotterdam no ano de 19794: 

Sob um acordo coletivo, a liderança sindical tem a 

obrigação moral (e, às vezes, legal) de garantir que 

                                                           
4 LINDEN, Marcel van der. Workers of the world: essays toward a Global Labor History. 

Leiden: Koninklijke Brill, 2008, p. 195. 
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os trabalhadores não façam greve, conquanto os 

empregadores cumpram com seus compromissos 

assumidos. Em alguns casos, contudo, os operários 

se tornam insatisfeitos com o acordo e querem 

reabrir as negociações, mesmo quando o termo final 

do acordo não tenha expirado. Isto pode levar a 

genuínas greves selvagens5 [...]. 

E, se é da experiência internacional que estamos falando, essa 

resistência diante das lideranças sindicais oficiais também emergiu 

ruidosa na greve dos mineiros de carvão na costa leste dos Estados 

Unidos, entre 30 de dezembro de 1942 e 22 de janeiro de 19436. 

Inspirando futuramente outros setores profissionais no pós-II Guerra 

Mundial, os trabalhadores mineiros atropelaram as cláusulas de paz (no 

strike pledge) firmadas pelos sindicatos em razão dos esforços de guerra 

e instauraram uma vigorosa onda grevista nos EUA; greves, no geral, 

deflagradas sem o respaldo das entidades sindicais e na vigência dos 

acordos coletivos de trabalho7. Onda grevista que não se limitou aos 

Estados Unidos, sendo também observada entre os anos 1940 e 1960 na 

Inglaterra, com as greves não oficiais. O que fez com que Christopher 

Victor Huxley declarasse que “[a] história da ação grevista no século 

vinte tem sido muito a história da ação não oficial8”. 

A Itália do fim dos anos 1960 também conheceu uma onda 

grevista por fora apoiada pelos estudantes, possivelmente embalada pelo 

Maio de 1968 francês. Naquela conjuntura, ficaram famosos alguns 

                                                           
5 Ibid., p. 256. Tradução livre de “Under a collective agreement, the union leadership has a moral 

(and sometimes a legal) obligation to ensure that workers do not go on strike, so long as 

employers comply with the agreements made. In some cases, however, the rank and file become 
dissatisfied with the agreement and want to reopen negotiations, even although the term of the 

agreement has not yet expired. This may lead to a genuine wildcat strikes [...]”.  

6 GLABERMAN, Martin. Wartime strikes: the struggle against the no-strike pledge in the 

UAW during the world war II. Detroit: Bewick, 1980, pp. 92-3. 

7 Ibid., pp. 35-61. 

8 HUXLEY, Christopher Victor. Informal trade unionism: a study of unofficial strike action 
and workplace representation with special reference to the British experience between 1940 and 

1969. Dissertação (Mestrado em Artes). Departamento de Ciência Política, Sociologia e 

Antropologia, Universidade de York, 1970, pp. 73-4. Disponível em 
http://www.summit.sfu.ca/system/files/iritems1/3513/b14054644.pdf. Acesso em 27 

julho.2017. Tradução livre de “[t]he history of strike action in the twentieth century has been 

very much the history of unofficial activity”.  
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grupos de esquerda extrapartidários e “extrassindicais”, como o Potere 

operario, o Lotta continua e o Avanguardia operaia, que violentamente 

contestavam os sindicatos e os partidos institucionalizados. Sem fazer 

coro a qualquer “romantização” daquele processo, o registro de Giovanni 

Tarello mostrou o que lhe parecia ser um expressivo grau de radicalização 

“irracional” daquelas organizações: “agitações obreiras [...] 

caracterizadas por uma violência e por uma raiva antes desconhecida”, 

que se mantinham “em maior ou menor medida fora do controle dos 

sindicatos tradicionais e organizados9”. Ou seja, na base desse movimento 

foram ativadas muitas greves por fora do sindicato, com um viés 

destrutivo que, segundo Tarello, em nada contribuía para uma construção 

mais duradoura de sindicalismo. 

Também não seria despropositado mencionarmos a experiência 

das comissiones obreras da Espanha dos anos 1950. Desenvolvidas à 

margem do sistema franquista, com a combinação de ações legais e ilegais 

e fomentadas pelo Partido Comunista de Espanha, por grupos de esquerda 

e por movimentos cristãos operários, essas comissões surgiram 

autonomamente dos conflitos laborais e se notabilizaram pelo grau de 

combatividade classista, até se converterem em “um movimento estável 

e organizado” que culminou com a sua transformação em central sindical, 

no ano de 197710. Ou seja, significaram o único modo autônomo de 

organização sindical da classe trabalhadora, sob as condições ditatoriais 

do regime franquista. 

Se procurarmos nos mais diversos sistemas regulatórios do 

trabalho, formas grevistas irrompem sem a participação dos sindicatos 

reconhecidos pelas legislações, ou com sua participação tardia. Para 

fugirmos dos exemplos das democracias ocidentais, veremos até mesmo 

na República Socialista do Vietnã – que possui somente uma organização 

                                                           
9 TARELLO, Giovanni. Teorías e ideologías en el derecho sindical: la experiencia italiana 

después de la Constitución. Trad. José Luis Monereo Pérez e José Antonio Fernández Avilés. 

Granada: Comares Editorial, 2002, p. 152. Tradução livre de: “agitaciones obreras [...] 
caracterizadas por una violencia y por una rabia antes desconocida, y todas em mayor o menor 

medida fuera del control de los sindicatos tradicionales y organizados”.  

10 TUMOLO, Paulo Sérgio. “As ‘comisiones obreras’ (CCOO) da Espanha. Estudo introdutório 
das mudanças em sua estratégia política”. In: Em Debate Revista Digital. n. 6. Florianópolis, 

jul-dez/2011, pp. 16-7. Disponível em http://dx.doi.org/10.5007/1980-3532.2011n6p15. Acesso 

em 30.julho.2017.  
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sindical reconhecida pela liderança do Partido Comunista (a 

Confederação Geral dos Sindicatos do Vietnã) – greves por fora. Todas 

as greves ocorridas naquele país entre 1995 e agosto de 2008 (mais de três 

mil) foram realizadas à revelia do sindicato, sendo por isso chamadas de 

wildcat strikes11. 

Mais aproximado à realidade brasileira atual, deve-se destacar o 

ambíguo processo sindical argentino dos anos 2000, no qual, apesar de se 

ter verificado um fortalecimento das cúpulas sindicais vinculadas ao 

Estado e ao partido oficialista, percebeu-se a emergência de um 

“sindicalismo de base” a partir das comissões internas e dos grupos de 

delegados nos locais de trabalho. Tal dinâmica seria interpretada pelos 

analistas como uma “descentralização dos conflitos laborais”, que 

apontou para um aumento da conflitualidade nos locais de trabalho, sem 

necessária vinculação às centrais sindicais12. 

* 

No Brasil, mesmo sob o sistema corporativista, a história do 

nosso sindicalismo oferta uma grande quantidade de exemplos dessas 

ações grevistas “não oficiais”. Sabemos que, desde a implantação da 

estrutura sindical de tipo corporativo nos anos 1930 (através dos Decretos 

nº 19.770/31, nº 1.402/39 e nº 2.377/4013), as organizações operárias 

resistiram ao projeto varguista de imediata integração à administração 

pública estatal, enquanto órgãos de colaboração. Porém, após a Intentona 

Comunista de 1935, temerosos em serem fechados, os sindicatos pouco a 

pouco entraram no jogo institucional e se registraram14. Essa adesão, 

                                                           
11 DO, Quynh Chi. The challenge from below: Wildcat Strikes and the Pressure for Union 

Reform in Vietnam. s/n, 2008. Disponível em 

https://web.warwick.ac.uk/russia/ngpa/ChallengefromBelow.doc. Acesso em 3 abril.2017. 

12 D’URSO, Lucila. “As disputas trabalhistas na Argentina da pós-conversibilidade: uma análise 

à luz dos debates sobre a revitalização sindical”. In: Revista Ciências do Trabalho. n. 6. São 
Paulo: Dieese, jun./2017, p. 28. Disponível em 

https://rct.dieese.org.br/index.php/rct/article/view/105. Acesso em 1º outubro.2016. 

13 BRASIL. Poder Executivo. Decreto n. 19.770/31 de 19 de março de 1931. Diário Oficial da 
União - Seção 1 - 29/3/1931, Página 4801 (Publicação Original). IDEM. Decreto n. 1.402 de 5 

de julho de 1939. Diário Oficial da União - Seção 1 - 7/7/1939, Página 16233 (Publicação 

Original). IDEM. Decreto-Lei n. 2.377 de 8 de julho de 1940. Diário Oficial da União - Seção 

1 - 10/7/1940, Página 13175 (Publicação Original). 

14 MARTINS, Heloísa Helena Teixeira de Souza. O Estado e a burocratização do sindicato 

no Brasil. São Paulo: Hucitec, 1979, p. 48. “Até 1935, as entidades operárias ignoraram, em sua 
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porém, não foi absolutamente completa, vez ou outra sendo observadas 

algumas tentativas de “fugas”. 

Tenhamos em consideração a política adotada pelo Partido 

Comunista do Brasil (PCB) em janeiro de 1948, quando o acesso aos 

sindicatos pelos comunistas foi dificultado, ou mesmo vedado, pela 

política repressiva do Presidente Eurico Gaspar Dutra. Nesse novo 

cenário de Guerra Fria, o partido passou a defender a organização dentro 

das entidades sindicais já existentes e, onde tal não fosse possível, a 

criação de associações profissionais nos locais de trabalho – as 

organizações livres15. Apesar do refluxo grevista decorrente do 

recrudescimento do regime nesse período, foi observado um padrão de 

greves, entre 1948 e 1950, ocorridas nos locais de trabalho e sem a 

participação dos sindicatos, sendo que a quase totalidade das paredes foi 

organizada pelas comissões internas das empresas ou pelas associações 

profissionais16. 

Mas também a criação de formas de luta extrassindicais pelos 

trabalhadores nem sempre se limitou aos locais de trabalho, podendo ser 

reivindicadas experiências desse tipo, por exemplo, entre os anos 1950 e 

1960, quando o operariado urbano criou entidades de coordenação das 

lutas cujo vínculo à estrutura sindical era mais “frouxo”, como o PUA – 

Pacto de Unidade e Ação (antigo PUI – Pacto de Unidade Intersindical), 

a Comissão Permanente das Organizações Sindicais (no Rio de Janeiro) 

e o Comando Geral dos Trabalhadores17. 

                                                           
maioria, esses decretos mantendo-se pluralistas e autônomas, acentuando a sua função política e 

se recusando a se registrarem no Ministério do Trabalho”.  

15 BUONICORE, Augusto César. “Sindicalismo vermelho: a política sindical do PCB entre 1948 

e 1952”. In: Cadernos AEL. v. 7, n. 12/13, p. 17. Campinas: IFCH/Unicamp, 2000. Disponível 
em https://www.ifch.unicamp.br/ojs/index.php/ael/article/view/2485/1895. Acesso em 20 

junho.2017. 

16 Ibid., pp. 24-5. 

17 MIGLIOLI, Jorge. Como são feitas as greves no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 1963, p. 21. Segundo Chaia (1989, p. 147), o PUI surge da Comissão Intersindical 

(CIS), esta criada em 1953. A adesão parcial ou a total recusa à estrutura sindical por parte destas 
organizações ainda é questão que divide os intérpretes. Rossi e Gerab (2009, p. 43) identificam 

uma posição ambígua na história dessa organização, pois estas defendiam uma linha política de 

utilização dos sindicatos oficiais para a realização de quaisquer manifestações de trabalhadores. 
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No bojo da luta contra a carestia, também é digna de lembrança 

a greve geral de 2 de dezembro de 1958, iniciada por fora dos sindicatos, 

como reconhecido pelo então presidente do sindicato dos gráficos de São 

Paulo, Sebastião Tavares, para quem a greve não havia sido “lançada pelo 

movimento sindical, mas sim por membros de entidades de bairro, 

femininas, estudantis, servidores públicos e sindicatos”. Após deflagrada, 

alguns sindicatos mais combativos até deram apoio e aderiram às 

mobilizações, mas o fato é que sua ativação não fora exclusivamente 

sindical18.  

Cinco anos antes, em 26 de março de 1953, mesmo a greve dos 

300 mil, que durou 27 dias, teria sido deflagrada pela base sem a 

participação sindical, não tivesse o Sindicato dos Têxteis de São Paulo, 

percebendo a inevitabilidade dos acontecimentos, antecipado a 

assembleia que decidiria sobre a greve19. De fato, numa conjuntura em 

que os sindicatos estavam vedados à participação dos comunistas e 

socialistas, estes 

passaram, então, a construir sindicatos livres – ou 

“paralelos” como se costuma dizer de modo 

pejorativo. [...]. A organização por fora do sindicato 

oficial ocorreu fortemente no operariado de São 

Paulo e do Rio de Janeiro, expandiu a organização 

nos locais de trabalho, multiplicou-se a imprensa 

sindical desses novos sindicatos livres – os 

operários navais do Rio de Janeiro tinham jornais de 

organizações sindicais livres, ditas “paralelas”, que 

tiravam mais de 8.000 exemplares20 [...]. 

O setor da construção civil no Brasil já ofertou alguns exemplos 

desse descompasso entre as mobilizações das bases e as posições sindicais 

institucionalizadas. O ressurgimento da atividade grevista do fim da 

década de 1970, que forjou o assim chamado novo sindicalismo, trouxe 

                                                           
18 LEAL, Murilo. A reinvenção da classe trabalhadora (1953-1964). Campinas: Editora da 
Unicamp, 2011, p. 220. Tendência essa que também apareceu na greve dos 400 mil de 15 de 

outubro de 1957, quando as bases organizaram piquetes autonomamente e as direções sindicais 

custaram a controlar aqueles “motins da fome”. Ibid., pp. 263-286. 

19 Ibid., p. 239. 

20 BOITO JR., Armando. O sindicalismo na política brasileira. Campina: UNICAMP, Instituto 

de Filosofia e Ciências Humanas, 2005, pp. 275-6. 
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consigo episódios explosivos de rebeldia obreira que atingiram diversas 

categorias, bastando lembrar aqui da greve da construção civil de 1979 

em Brasília. Pelo detalhado estudo de Nair Heloisa Bicalho de Sousa, 

aquela greve exemplificou um “processo de descolamento entre os 

interesses dos trabalhadores e a ação do sindicato deste setor de classe”, 

notadamente após a assinatura de um acordo coletivo aquém das 

expectativas da base. Máxime daquele distanciamento e mobilização à 

revelia das direções sindicais foi a declaração do então presidente do 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de Brasília ao jornal 

Correio Brasiliense, em 11 de agosto de 1979: “[n]ós não assumiremos 

nenhum movimento de rua, os trabalhadores, se quiserem, que procurem 

saber de seus direitos, eles que assumam a própria greve21”. Em suma, 

surgida violentamente nas bases operárias 

com participação massiva dos trabalhadores à 

revelia do sindicato, a greve da categoria em 1979 

foi uma demonstração clara de contestação à prática 

da entidade. Cansados de aguardar propostas 

concretas de melhorias das condições de trabalho e 

de vida, os trabalhadores decidiram, por conta 

própria, dentro de uma conjuntura de abertura 

política, na qual outras categorias também se 

manifestavam, trazer à tona suas reivindicações. 

Assim, os quebra-quebras foram momentos de 

intensa mobilização dos operários da construção na 

luta por seus direitos, que se combinaram com as 

formas mais tradicionais de ação operária grevista 

(piquetes, passeatas e assembleias). A eclosão da 

greve foi uma resposta direta ao acordo de gabinete 

entre a entidade patronal e o sindicato da categoria. 

[...]. Após vários anos em silêncio, sujeitos à 

superexploração do trabalho nos canteiros de obra, 

os trabalhadores emergiram no cenário urbano de 

forma massiva e explosiva, criando lideranças 

emergenciais saídas do próprio movimento e 

mantendo o sindicato sob permanente pressão22. 

                                                           
21 SOUSA, Nair Heloisa Bicalho de Sousa. Trabalhadores pobres e cidadania: a experiência 

da exclusão e da rebeldia na construção civil. Uberlândia: EDUFU, 2007, pp. 153-6. 

22 Ibid., p. 167. 
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Percebendo certa naturalidade no fato de as greves ocorrerem 

sem a presença das entidades sindicais, o professor Jorge Miglioli 

constatou que  

os trabalhadores de uma empresa, de uma categoria 

profissional ou de uma região apresentam aos 

patrões, sejam estes públicos ou privados, 

determinada reivindicação. Esta é, em geral, 

apresentada pelo sindicato ou federação que 

congrega aqueles trabalhadores. Há alguns casos, 

porém, em que, passando sobre o sindicato ou a 

federação, os trabalhadores, em comissões, se 

dirigem diretamente aos patrões. Isto quando a 

entidade sindical não corresponde à confiança de 

seus filiados, ou o processo se desenvolve com tal 

rapidez que não há tempo para obter a interferência 

do sindicato ou da federação, ou por outra razão 

qualquer23. 

Nessa observação, passa-se a ideia de que tanto as dinâmicas dos 

conflitos do trabalho quanto a falta de confiança das bases em relação às 

diretorias sindicais fazem com que os trabalhadores passem sobre o 

sindicato, como que “atropelando” as instâncias legitimadas e avocando 

o poder de decisão para o irromper da greve. Tendemos a considerar esse 

fato, relativamente natural e observável no bojo dos conflitos coletivos do 

trabalho, um exemplo de greve por fora do sindicato. E a imagem que nos 

chega disso tudo é de uma tentativa de “fuga”, em que os grevistas, 

consciente ou inconscientemente, buscam se livrar dos mecanismos 

institucionalizados de negociação, que mais parecem afugentar suas 

potencialidades e suas chances de êxito. 

Por “rapidez” dos acontecimentos, o autor está a se referir às 

greves espontâneas, geralmente relacionadas à mora salarial, a fatos 

relacionados às precárias condições de trabalho (como os acidentes), às 

perseguições de lideranças locais ou ao descumprimento de acordos por 

parte dos empregadores. Quanto a esse último caso, resgatou a greve 

espontânea na Fábrica Nacional de Motores em 1961, quando os 

operários receberam seus salários sem o reajustamento que lhes fora 

                                                           
23 MIGLIOLI, Jorge. Como são feitas as greves no Brasil, p. 48. 
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prometido. A paralisação, iniciada na primeira seção da empresa onde se 

efetuou o pagamento, “estendeu-se como um rastilho de pólvora a todos 

os demais”, “surpreendendo os próprios dirigentes oficiais e a 

administração da empresa”. Somente na parte da tarde é que foi realizada 

a assembleia que discutiu o andamento da greve e suas reivindicações24. 

Ou seja, o conflito já estava latente, fazendo com que as contradições se 

acumulassem a tal ponto que irrompesse a greve antes mesmo da chegada 

do sindicato. Seja como for, um excesso que escapa dos canais 

legitimados de representação e revela, em algumas situações, um 

descompasso entre o sindicato e a massa obreira.  

Da penúltima pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatísticas (IBGE) sobre os sindicatos, apareceu uma 

questão que poderia corroborar a constatação de descompasso entre as 

massas trabalhadores e seus órgãos de classe. A Pesquisa Sindical 2001, 

quando se debruçou sobre o universo de todos os sindicatos de 

trabalhadores (empregados urbanos e rurais, servidores públicos e 

trabalhadores avulsos) existentes até 31 de dezembro de 2001, procedeu 

a um levantamento de informações quanto ao "conhecimento de greves 

em suas bases e quanto ao principal motivo de paralisação25". 

De plano, a própria escolha desse critério de "conhecimento de 

greves" na própria base pode indicar um descompasso. De modo distinto, 

não houvesse uma pressuposição de um distanciamento entre base e 

direção sindical, a pergunta a guiar a pesquisa seria outra, procurando 

simples informações sobre as greves realizadas na categoria. 

Por outro lado, dos mais de dez mil sindicatos obreiros da época, 

apenas 13% tinham conhecimento de greves em sua base. Tal resultado 

poderia ser interpretado de duas maneiras: a) as greves ocorrem nas bases, 

e os sindicatos sequer tomam conhecimento ou, se o tomam, fazem 

“pouco caso”; b) as greves ocorrem, de fato, para uma minoria de 

categorias, o que indica que a maioria dos outros sindicatos não fez greve 

                                                           
24 Ibid., pp. 53 e 80. 

25 IBGE. Sindicatos: indicadores sociais 2001. Rio de Janeiro: IBGE, 2002, p. 43. Disponível 

em http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv1416.pdf. Acesso em 14 maio.2017. 
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nem negociação coletiva26, o que evidencia que a máquina sindical não 

vem sendo utilizada para o fim a qual foi criada. Em qualquer das 

hipóteses, a indicação de distanciamento entre sindicato e base se coloca 

com forte evidência. 

A partir da mais recente pesquisa do IBGE sobre a situação dos 

sindicatos, publicada no final do ano de 2017, apareceu um dado digno 

de reflexão. Aos mais de 80% de trabalhadores que não estavam 

sindicalizados, perguntou-se sobre os motivos da não sindicalização, 

sendo que 26,4% dos trabalhadores responderam que não conheciam o 

sindicato que representava sua categoria, 16,6% diziam que os sindicatos 

não representavam os seus interesses ou não acreditavam nos sindicatos 

e 11,8% simplesmente não sabiam como se sindicalizar27. De modo que 

esses dados mais recentes robustecem ainda mais aquela hipótese de 

descompasso entre a base e os dirigentes sindicais. Greves por fora são 

possíveis justamente nesses desencontros. 

Motivos pelos quais a relevância do estudo das greves por fora 

no Brasil não se dá para fins meramente historiográficos, como se as elas 

fossem coisas do passado. Igualmente, não se trata de fenômeno exclusivo 

às categorias urbanas. Contrariando essas aparências, poderíamos avocar 

a onda grevista “espontânea” nos canaviais paulistas, a partir do estudo 

de Marilda Menezes e Maciel Cover. Contando com farto material 

empírico, que envolveu entrevistas semiestruturadas e acompanhamento 

in loco de uma greve por fora ocorrida em Itapetininga/SP, levantou-se, 

de 2007 a 2013, um total de 14 paralisações de trabalhadores rurais da 

cana no estado de São Paulo, com diferentes graus de condução e controle 

por parte dos sindicatos. Desse total, duas greves foram ativadas, com 

absoluta certeza, autonomamente, sem a articulação e a representação 

política dos sindicatos28. E, pelo estudo, ficou claro que o número de 

                                                           
26 Segundo o mesmo levantamento, apenas 51% dos sindicatos fizeram negociação coletiva 

(IBGE, 2002, p. 38). 

27 IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Aspectos das relações de trabalho e 

sindicalização. Rio de Janeiro: IBGE, 2017, p. 62. Disponível em 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv100322.pdf. Acesso em 12 dezembro.2017. 

28 MENEZES, Marilda Aparecida; COVER, Maciel. “Movimentos ‘espontâneos’: a resistência 
dos trabalhadores migrantes nos canaviais”. In: Caderno CRH. v. 29. n. 76. Salvador, jan-

jun/2016, pp. 133-148. Disponível em http://dx.doi.org/10.1590/S0103-49792016000100009. 

Acesso em 13 maio.2017. 
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greves por fora poderia ter sido maior, por motivos que serão adiante 

tratados, como a ocultação do “descontrole” da base pelas mídias 

sindicais e a despreocupação, pelas mídias tradicionais, quanto à origem 

do movimento. Seja como for, trazendo a lembrança da greve por fora dos 

canavieiros de Guariba, em 1984, aquele estudo evidenciou uma 

resistência cotidiana, uma realidade de contestação obreira que foge aos 

padrões tradicionais de representação sindical e partidária, como se 

fossem “silenciosas guerrilhas29”. É bem verdade que a comparação de 

greves por fora em relação às greves sindicais é desproporcional, uma vez 

que aquelas são residuais e minoritárias. Mas, como veremos em detalhe, 

vigora uma presença subterrânea de greves por fora.  

Ou seja, tal como no resto do mundo, no Brasil ocorreram e ainda 

ocorrem, no subterrâneo dos conflitos trabalhistas, greves por fora. 

Porém, as condições brasileiras são especiais, fazendo com que essas 

modalidades grevistas possuam algumas singularidades, que nos cumpre 

analisar. 

* 

Por se tratar de uma pesquisa desenvolvida em um programa de 

pós-graduação em direito do trabalho, objetiva-se com o presente estudo 

analisar criticamente o modo com que o direito vai incidir sobre essas 

modalidades grevistas. Nesse sentido, ressoam as perguntas principais: 

como o direito reage a essas greves? Quais são seus padrões de respostas 

doutrinárias e judiciais? E, finalmente, que problemas práticos e teóricos 

essas respostas geram? 

Aqui, a hipótese a ser trabalhada é aquela que considera a 

incidência jurídica na greve, no Brasil, como uma captura. A greve 

comum, ativada pela assembleia sindical, conduzida pelo sindicato oficial 

e observadora dos requisitos formais da prévia negociação, do pré-aviso, 

da ampla divulgação, etc., submete-se, desde seu nascedouro, a 

sofisticados mecanismos judiciais de controle e repressão, que já tivemos 

                                                           
29 SCOTT, James C. “Formas cotidianas de resistência camponesa”. Trad. Marilda A. de 

Menezes e Lamuel Guerra. In: Raízes. v. 21. n. 1. Campina Grande, jan-jun/2002, p. 11. 

Disponível em http://www.ufcg.edu.br/~raizes/artigos/Artigo_86.pdf. Acesso em 13 maio.2017. 
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a oportunidade de estudar30. Afinal, a transformação de uma relação de 

fato, decorrente da luta de classes, em uma relação jurídica, onde os atores 

se encontram na qualidade de sujeitos de direito, não se processa sem que 

a principal forma de luta dos trabalhadores seja, de certa forma, capturada. 

Debruçando-nos sobre a transição histórica entre o cenário criminalizador 

da greve e o cenário jurídico da greve (a passagem da greve-delito para a 

greve-direito), dizíamos que  

a transformação de uma relação de fato (o conflito 

entre capital e trabalho) em uma relação jurídica 

(entre sujeitos) não vem desacompanhada, em 

última instância, de uma contratualização da greve 

e, assim, a adequação deste fenômeno à ordem 

econômica e social capitalista. Este é o preço da 

existência jurídica da greve: o aprisionamento no 

mundo do Direito burguês de um fenômeno nascido 

na luta de classes e com ameaçador potencial de 

desestruturação da produção social [...]31. 

Se isso ocorria com a greve em geral, qual seria a especificidade 

do tratamento jurídico dado às greves por fora? Como veremos adiante, a 

incidência do sistema de controle judicial sobre essas greves instaura 

algumas tensões no direito, ora superficiais, ora profundas. As tensões 

superficiais no direito aparecem expressas nas incoerências da lei, da 

doutrina e da jurisprudência, e as tensões mais profundas são encontradas 

no terreno da forma jurídica, onde se encontram (ou deveriam se 

encontrar) os sujeitos de direito aptos para o contrato e para a mútua 

responsabilização. Então, a principal hipótese a ser desenvolvida nesse 

trabalho diz respeito a essas tensões: se uma das consequências do direito 

é processar a captura das greves através da interpelação dos sujeitos de 

direito e da “pacificação” dos conflitos, a greve por fora transtorna a 

lógica das coisas, obrigando o direito a se enredar em alguns lugares de 

difícil justificação lógica para completar a captura. E mais: a qualidade 

dessa captura se torna peculiar quando desenvolvida sob a base do 

                                                           
30 CORREGLIANO, Danilo Uler. O sistema de controle judicial do movimento grevista no 

Brasil: da greve dos petroleiros de 1995 aos dias atuais. Dissertação (Mestrado em Ciências) – 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo, 2014, passim. 

31 Ibid., p. 63. 
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sindicato de Estado. Por isso que a presente tese se move numa imagem 

de captura das greves e suas fugas – veremos algumas “fotografias” da 

captura e das tentativas de fuga, suas condições e suas possibilidades.  

Para alcançar tal ordem de problematização, precisaremos antes 

trilhar um longo caminho, buscando uma aproximação teórica ao objeto 

concreto das greves por fora. Para tanto, participamos ativamente de uma 

greve desse tipo no ano de 2016, na condição de advogado. Como a 

atuação profissional e militante preponderaram naquele momento, e 

diante da rapidez dos acontecimentos, os resultados daquela experiência 

foram sistematizados enquanto um esboço de pesquisa-participante – 

confessamente aquém do que se esperaria de uma pesquisa dessa 

natureza. Mas, enfim, algo digno de registro foi produzido, ensejando um 

procedimento indutivo que robusteceu algumas generalizações quanto à 

caracterização fática dessas greves. 

Por outra via, em duas ocasiões foram realizados levantamentos 

jurisprudenciais: para nos acercarmos do fenômeno e, em um segundo 

momento, para avaliarmos os padrões de incidência judicial às greves por 

fora. 

A pesquisa contou com uma contribuição bibliográfica 

interdisciplinar, mesclando reflexões e materiais sociológicos, 

estatísticos, históricos e políticos às abordagens do direito coletivo do 

trabalho. Diante desse material, buscamos aplicar a crítica marxista do 

direito, buscando, com isso, uma contribuição original à teoria jurídica. 

A esse respeito, conviria adiantar uma percepção: não 

verificamos qualquer interesse do pensamento jurídico em estudar a 

fundo o problema gerado pelas greves por fora no sistema de direito. Os 

juristas mais conservadores ou mais desavisados não tardam em qualificar 

como “selvagens” as experiências que se desviam dos métodos pré-

assinalados pela lei e pela jurisprudência para a solução dos conflitos 

laborais; segurança jurídica e previsibilidade das condutas encerrariam 

todas as preocupações dignas das atenções desses juristas. Mesmo os 

juristas progressistas, cuja produção visa à melhora da situação social 

com a distribuição das riquezas, colocam-se atordoados diante desses 

movimentos que fogem do script das datas-bases. Ambos, incapazes de 

olharem a fundo cada situação concreta, tendem a se refugiar na máxima 

mediante a qual o direito deve repelir o arbítrio. 
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De modo que, ainda tratando da almejada contribuição original, 

procurou-se aqui uma abordagem científica do inter-relacionamento entre 

o direito e o fenômeno grevista por fora que não se rendesse às 

precipitadas conclusões que nos são legadas pelo pensamento 

juslaboralista clássico e contemporâneo – como a dizer que “a greve 

selvagem é greve ilegal e ponto final”. Por isso, assumimos uma 

abordagem crítica ao direito coletivo do trabalho, viabilizada a partir a 

concretização e aplicação da crítica marxista do direito a um fenômeno 

social “subterrâneo”, porém vigente e atual. 

* 

Expomos nossos resultados em cinco capítulos, com vistas a uma 

compreensão, respectivamente: factual, histórica, sociológica, política e 

jurídica. Os três primeiros capítulos pretendem se apropriar do fato em si; 

os dois restantes, mais ou menos interligados, destinam-se à abordagem 

do fato em relação à estrutura jurídico-política brasileira, extraindo-se 

suas significações políticas e suas especificidades jurídicas. Se tudo correr 

bem, chegaremos às conclusões com uma síntese dos resultados obtidos. 

Nesse sentido, o primeiro capítulo pretende se acercar da 

facticidade do fenômeno, buscando atestar e delimitar a sua própria 

existência, além de propor uma delimitação conceitual.  Para tanto, 

buscamos greves de tal modalidade nos sistemas do Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), nos 

repositórios virtuais de jurisprudência dos dois Tribunais Regionais do 

Trabalho do Estado de São Paulo e em alguns outros estudos e bancos 

estatísticos. Igualmente, relatamos uma experiência de greve por fora em 

que participamos, na qualidade de advogado. E, visando delimitar o 

fenômeno, efetuamos uma incursão teórica em duas experiências 

internacionais similares: as débrayages francesas e as wildcat strikes dos 

países de língua inglesa. Com isso, propusemos uma classificação e uma 

delimitação conceitual. 

No segundo capítulo, olhamos as greves por fora em perspectiva 

histórica, a partir de duas imagens-fortes, ou seja, a partir de dois 

episódios marcantes da história brasileira no que tange às construções de 

lutas extrassindicais: os fundos de greve do ABC paulista no fim da 

década de 1970 e, pensando a história mais recente, as greves ocorridas 
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quando da construção das Usinas Hidroelétricas (UHE) do Complexo do 

Rio Madeira (Jirau e Santo Antônio) e de Belo Monte. 

A fim de captar a dimensão mais propriamente sociológica do 

fenômeno, e buscando subsídios para suas determinações e causas mais 

imediatas, investigamos no terceiro capítulo os ciclos de greves, testando 

a hipótese mediante a qual as greves por fora seriam subprodutos do ciclo 

mais recente (2004-2016).  

É bem verdade que, para a referida análise sociológica, seria 

proveitoso saber qual a proporção de greves por fora que rebentaram em 

razão da rapidez dos conflitos em relação às greves que ocorreram por 

desconfiança da entidade sindical, a fim de mensurarmos o grau de 

contestação aos sindicatos que as atípicas greves por fora poderiam 

representar. Isso porque, em geral, as primeiras variantes poderiam ser 

consideradas mais casuais ou acidentais, ao passo que as segundas 

representariam mais claramente uma intencionalidade política, de modo 

a carregar uma significação de descontentamento em relação às diretorias 

sindicais (ou, eventualmente, à estrutura sindical como um todo). Porém, 

pela escassez de dados manejáveis e habilidades deste que escreve, a 

pesquisa não conseguiu desvendar tal proporção, deixando a senha para 

futuros estudos especializados. 

Mas, mesmo não se tendo estabelecido tal proporção entre greves 

por fora tipicamente espontâneas e greves por fora planejadas e 

intencionais, um primeiro objetivo deste estudo foi mais modesto: atestar 

a existência desse fenômeno na cena sindical brasileira e, a partir daí, 

problematizar algumas de suas relações com a estrutura sindical e o 

direito. 

Durante o percurso investigativo, pudemos perceber que greve 

por fora provoca um certo deslocamento de perspectiva, desafiando os 

lugares comuns teóricos com que estávamos habituados. Se estivermos 

de acordo com Engels, as greves e as associações operárias 

[…] adquirem uma importância específica na escala 

em que representam a primeira tentativa operária 

para suprimir a concorrência – o que pressupõe a 

consciência de que o poder da burguesia se apoia 

unicamente na concorrência entre os operários, isto 

é, na divisão do proletariado, na recíproca 

contraposição dos interesses dos operários tomados 
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como indivíduos. As associações, ainda que de 

modo unilateral e limitado, confrontam-se 

diretamente com a concorrência, o nervo vital da 

ordem social vigente, e por isso constituem uma 

grave ameaça a essa ordem [...]. Uma vez suprimida 

a concorrência entre os operários, uma vez que 

todos se decidam a não mais deixar-se explorar pela 

burguesia, o reino da propriedade chegará ao fim32. 

Mas, como essas greves por fora representariam a quebra da 

concorrência operária – sob a qual se apoia a dominação de classe – se 

elas evidenciam, de certa forma, uma cisão no seio dos trabalhadores que 

não aceitam ou não esperam seus sindicatos para a deflagração da greve? 

As greves por fora estariam, assim, jogando água nos moinhos das classes 

dominantes e dando seu contributo à concorrência operária e à própria 

dominação burguesa? Figurariam tais greves como reações irracionais, 

que neutralizam as insurgentes perspectivas coletivas ao enfraquecer e 

esvaziar politicamente as já estruturadas organizações de tipo sindical? 

Ou, ao revés, seriam tais greves gérmens de novas formas de organização 

e luta proletárias? Afinal, qual seria a significação política da greve por 

fora, em sua relação com a atual estrutura sindical brasileira? Enfim, esse 

é o tipo de deslocamento que a realidade da classe trabalhadora oferece, 

não sendo possível nem desejável a elaboração de respostas fáceis e 

taxativas. O quarto capítulo se debruçará sobre essa ordem de 

questionamentos.  

E como o direito enxerga tudo isso? O quinto capítulo será 

dedicado ao objeto principal do presente estudo. 

Apesar de a história das lutas operárias no Brasil e no mundo 

fornecerem exemplos de sobra dessas manifestações, poucos foram os 

intérpretes no terreno jurídico que conseguiram captá-las criticamente, 

sem ceder às simples equações redutoras do fenômeno à pecha da “greve 

selvagem”. Sob uma perspectiva aberta e crítica, arguto foi o 

enquadramento de Tarso Fernando Genro, segundo o qual a greve 

pode ser instrumento direto da associação 

profissional para, dentro da ordem jurídica 

                                                           
32 ENGELS, Friedrich. A situação da classe trabalhadora na Inglaterra. Trad. B. A. 

Schumann. São Paulo: Boitempo, 2010, p. 253. 
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legalmente instituída, propor condições de trabalho; 

mas nem sempre ele é instrumento da associação 

profissional e nem sempre tem a iniciativa da 

mesma. Assim como os operários aderem à greve, 

cuja iniciativa é da associação, esta pode aderir à 

greve decretada diretamente pelos trabalhadores 

[...]. Casos há, inclusive, em que a greve dá-se 

contra a associação profissional, viciada por 

direções que representam, não os interesses do 

trabalho, mas os interesses do capital33. 

Com essa passagem Genro nos diz que os conflitos trabalhistas, 

envolvendo uma coletividade de trabalhadores de um lado e uma ou mais 

empresas de outro, não encerram toda a conflitualidade possível e 

verificável. Assim como as empresas e entidades sindicais patronais 

possuem oposições entre si, dentre os trabalhadores esses conflitos 

também se operam. Acumulam-se subterraneamente tais desgastes até o 

irromper da greve não convocada ou controlada pelo sindicato – explosão 

essa que pode se dar expressamente contra a entidade sindical (caso 

aventado por Genro) ou simplesmente ser uma demanda em face do 

empregador, dada a omissão do sindicato. Em qualquer dos casos, os 

grevistas ocupam objetivamente uma posição conflitiva em face do 

empregador e do sindicato; o conflito capital vs. trabalho se complexifica 

e se torna, em nossa percepção, um conflito triangular recíproco entre 

trabalho vs. capital vs. trabalho: 

IMAGEM 2: O CONFLITO TRIANGULAR DAS GREVES POR FORA 

 

                                                           
33 GENRO, Tarso Fernando. Contribuição à crítica do direito coletivo do trabalho. São Paulo: 

LTr, 1988, p. 45. 
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Enfim, com as determinações do fenômeno obtidas nos capítulos 

precedentes, veremos como esse conflito triangular transtorna o sistema 

de direito brasileiro, a partir das tensões ali geradas (e não resolvidas). 

* 

Para desenvolver a presente pesquisa, encontramos uma limitação 

que diz respeito à atualidade e pontualidade do fenômeno, que ainda não 

recebeu a devida atenção por parte da pesquisa social. Apesar de 

encontrarmos greves sem sindicato em toda a história do capitalismo 

mundial e nacional, a memória recente parece conferir à greve dos garis 

cariocas e das obras do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 

um lugar “inaugural”, como se fossem marcos que, dadas as suas 

projeções, rebateram conjunturalmente no imaginário da classe 

trabalhadora brasileira. Por isso que tais experiências figuram como 

fenômenos contemporâneos, muito embora seja precipitado demais dizer 

que elas inaugurem uma tendência própria na luta de classes brasileira ou 

um novo padrão grevista. 

Debruçando-nos sobre um fenômeno contemporâneo, a limitação 

que prepondera é de ordem epistemológica: estamos convencidos quanto 

ao fato de que o pensamento está sempre em relativo atraso em relação à 

conjuntura, sendo necessário um grande esforço para captá-la, além do 

processo próprio do tempo, que faz com que as coisas fiquem mais claras. 

Reconhecer isto nos previne de qualquer “doutrinarismo”, tendente a 

responder ao trabalho de desvendamento da realidade com receitas 

prontas. Ao pretender produzir intencionalmente algum conhecimento 

que servisse à luta pela emancipação da classe trabalhadora, este 

pesquisador se viu predisposto a enquadrar, de plano, o fenômeno com 

base em seu repertório político, relacionado à sua militância social (isto 

é, doutrinarismo).  Por isso que, nos primeiros capítulos, seguiremos o 

curso do fenômeno com uma atenção problematizadora, mas também 

deixaremos que ele nos conduza em seu movimento próprio.  

Por último, embora aqui não trabalhemos com reflexões 

filosóficas, ao assumirmos o propósito de analisar um fenômeno recente 

e pouco visível, sentimo-nos na pele do filósofo materialista que pega o 

trem andando, sem saber ao certo de onde ele vem ou para onde vai: 

O mais importante é que ele não sabe onde está e 

quer ir a qualquer parte. Por isso, como nos bangue-
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bangues estadunidenses, ele sempre toma um trem 

em marcha. Sem saber de onde vem (origem) nem a 

onde vai (fim). E ele salta em algum lugar no 

caminho, numa cidade de quatro cavalos com uma 

ridícula estação de trem no meio34. 

Não estamos à altura intelectual do retrato que Althusser faz de 

Nicos Poulantzas, mas a ideia de, simplesmente pelo desejo de busca, 

tomar um trem em movimento e saltar em algum lugar desconhecido é 

bem propícia para representar esse processo de pesquisa. Quando a 

iniciamos, não sabíamos ao certo onde estávamos, e muitos possíveis 

caminhos se desenharam no horizonte. Não tínhamos os materiais, nem 

as técnicas apropriadas para a exploração. Mas mesmo assim o fizemos, 

cientes (mais que ninguém) dos inevitáveis desacertos. Ao fim do 

percurso, chegamos a algum lugar, e o diário de bordo é o que agora 

apresentamos, com a pretensão de ser tese. Então, vejamos logo esse 

percurso. 

 

 

  

                                                           
34 ALTHUSSER, Louis. “Portrait of the materialist philosopher”. In: IDEM. Philosophy of the 

encounter. Later writings, 1978-87. Trad. G. M. Goshgarian. London/New York: Verso, 2006, 

p. 290. Tradução livre de “The important thing is that he doesn't know where he is, and wants to 

go somewhere. That's why he always catches a moving train, the way they do in American 
Westerns. Without knowing where he comes from (origin) or where he's going (goal). And he 

gets off somewhere along the way, in a four-horse town with a ridiculous railway station in the 

middle of it”. 
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CONCLUSÕES 

Quando nos propusemos a estudar o tema das greves por fora, 

estávamos imersos no “calor” dos acontecimentos, recebendo esparsas (e 

sensacionalistas) notícias do quebra-quebra nos canteiros das obras do 

Rio Madeira e dos garis “revoltosos”. O que provavelmente jogou peso 

para duas precipitações, quando da elaboração do projeto para a pesquisa: 

dizíamos que essas greves por fora poderiam ser cada vez mais 

recorrentes e, além disso, traziam uma potencial confrontação com a 

estrutura sindical de Estado, que assegura o sindicato único, a investidura 

e o imposto sindicais. O primeiro equívoco residiu em alguma espécie de 

futurologia, pois a previsão foi lançada sem nenhum indício das causas 

daquelas manifestações, senão a interferência de nossa vontade nas 

capacidades prognósticas – naturalmente, queríamos que o objeto de 

estudo mantivesse sua relevância. E o segundo equívoco logo foi 

suprimido com o desenvolvimento da pesquisa, pois essas greves não se 

voltavam contra a estrutura sindical de Estado – novamente, o reino da 

vontade contaminou a tentativa do fazer científico.  

No que tange ao primeiro aspecto, mesmo não tendo as greves por 

fora se espraiado, qual fagulha na pradaria, por vez ou outra ainda 

encontraremos estas situações. À época em que escrevemos esta 

conclusão (novembro-dezembro de 2017), chegou-nos a notícia de que as 

trabalhadoras do supermercado Mundial no Rio de Janeiro iniciaram uma 

mobilização espontânea, sem a presença do sindicato. Isso porque a 

empresa, com o aval de um Decreto Presidencial691, deixou de pagar os 

adicionais de 100% sobre as horas extras aos domingos e feriados, 

causando a revolta das funcionárias de uma unidade na Ilha do 

Governador (do total de 9 mil empregados, a maioria é do sexo feminino), 

logo se expandindo para as demais unidades do grupo empresarial. Outras 

demandas básicas represadas se somaram à pauta de reivindicações, 

ocorrendo algumas paralisações nas unidades. 

                                                           
691 BRASIL. Poder Executivo. Decreto nº 9.127 de 16 de agosto de 2017. Altera o Decreto nº 

27.048, de 12 de agosto de 1949, para incluir o comércio varejista de supermercados e de 
hipermercados no rol de atividades autorizadas a funcionar permanentemente aos domingos e 

aos feriados civis e religiosos. Diário Oficial da União - Seção 1 - 17/8/2017, Página 1 

(Publicação Original). 
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O sindicato dos comerciários, que já havia assinado uma 

convenção coletiva que substituía o adicional dos feriados por uma ajuda 

de custo fixa de R$ 30,00, finalmente assumiu as negociações e, em 

assembleia, decretou estado de greve692, quando a rede de supermercados 

voltou atrás e realizou o pagamento dos adicionais aos domingos693. Ou 

seja, movimentações grevistas às margens dos sindicatos, mesmo com a 

assunção destes, ainda se colocam como hipóteses em aberto, apesar de 

não determinadas pelas mesmas condições que engendraram as greves 

por fora entre 2010 e 2014. De todo modo, não identificamos nenhum 

elemento da realidade que indicasse uma tendência ou uma “onda” 

grevista por fora dos sindicatos, quedando-se tais greves como residuais 

e esporádicas. 

Por outro lado, olhando essas greves de perto pudemos perceber o 

quão idealista foi o diagnóstico de serem elas potencialmente opostas à 

estrutura sindical de Estado: grande parte das movimentações gravitou 

em torno do sindicato (através das dissidências, das oposições ou dos 

sindicatos que disputavam a base das categorias), outra parte foi 

indiferente à instituição-sindicato (simplesmente rebentou 

espontaneamente, sem qualquer intencionalidade política clara) e apenas 

uma minoria veiculou uma explícita mensagem contrária ao sindicato (ora 

contra a estrutura, ora contra a política dos dirigentes sindicais). O que 

nos fez retificar nossas hipóteses, de modo a redirecionar nosso estudo. 

E, a partir desse redirecionamento, pudemos desenvolver algumas 

hipóteses e confirmar a tese principal, atinente à relação entre o direito e 

a greve por fora.  

Vejamos os resultados. 

No capítulo 1, iniciamos com uma apropriação fática do fenômeno 

grevista por fora, procurando suas aparições na base de dados do mais 

completo registro de greves no Brasil, alimentado pelo DIEESE. Dessa 

primeira aproximação, concluímos pela concentração dessas greves na 

região sudeste e nordeste, capitaneadas principalmente pelas categorias 

                                                           
692 Cf. https://portalctb.org.br/site/estaduais/sudeste/rio-de-janeiro/comerciarios-dos-

supermercados-mundial-decretam-estado-de-greve. Acesso em 19 novembro.2017. 

693 GONÇALVES, Juliana. “Supermercado Mundial, o menor direito trabalhista total. In: The 

Intercept Brasil. Sítio eletrônico. Disponível em https://theintercept.com/2017/11/17/mundial-

greve-direitos-trabalhistas/. Acesso em 19 novembro.2017. 
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do transporte coletivo, construção civil, funcionalismo público e limpeza 

urbana. Já visualizamos ali que a quantificação dessas greves, e sua 

comparação com as greves sindicais, mostra-se quase impossível, dada a 

sua subavaliação. E as razões para tal subestimação estariam relacionadas 

ao não problema dessas modalidades grevistas, uma vez que o SAG do 

DIEESE é preenchido também por notícias veiculadas pela mídia. Então, 

ou o jornalista descura desse detalhe, ou o dirigente sindical entrevistado 

faz questão de omitir o fato, uma vez que reconhecer a existência de uma 

greve não sindical na categoria poderia passar a imagem de descontrole 

de sua base. 

Pudemos também constatar a existência de greves por fora a partir 

da judicialização dos conflitos, notadamente pelos dissídios individuais 

do trabalho. Essa dimensão foi percebida porque os trabalhadores 

aderiram a greves não sindicais e, em razão disso, foram demitidos por 

justa causa. Na Justiça do Trabalho, ingressaram com ações que visavam 

a anulação das demissões por justa causa, e os relatórios de sentença ou 

acórdão revelaram a natureza da conflitualidade instalada. Motivo pelo 

qual, na “poeira” dos conflitos trabalhistas, pudemos verificar uma 

presença “subterrânea” das greves por fora, o que foi corroborado pelo 

esboço de pesquisa-participante. 

Nesse esboço, pudemos sentir as motivações de uma juventude da 

classe trabalhadora que se formou politicamente nas jornadas de junho de 

2013 e, sem nenhuma experiência sindical, trouxe para essa cena a 

rebeldia adquirida nas lutas de rua. Pudemos ver suas justas desconfianças 

e desconhecimentos em relação ao sindicato (a maioria dos grevistas 

sequer sabia o nome da entidade sindical que lhes representava!). A 

“geração precária”, que sofre com o aumento do custo de vida no 

transporte, saúde e educação, também resiste e se confronta com a polícia 

e com os mecanismos tradicionais de representação política. Aqui, seria 

muito fácil desconsiderar essas lutas sob a pecha de “autonomistas” e 

anarquistas. Em nossa modesta visão, ganharia muito mais a classe 

trabalhadora se assumisse o desafio de pensar maneiras para a 

combinação dessas formas de luta horizontal com as tradicionais formas 

verticais centradas no partido e no sindicato. 

Na sequência, visitamos outros casos de greves por fora, notando 

sua incidência maior nas categorias profissionais ligadas ao transporte 
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público de passageiros. Como se viu, em diversas cidades brasileiras 

foram reportadas greves por fora de motoristas e cobradores, geralmente 

capitaneadas pelas dissidências sindicais, apesar não termos conseguido 

precisar as razões para a incidência maior do fenômeno nesse setor 

profissional. Na mesma oportunidade, revisitamos a famosa greve dos 

garis cariocas, que apresentou uma peculiaridade: desdobrou-se em uma 

forma mais ou menos estável de organização, o Círculo Laranja. Desse 

modo, a greve por fora dos garis foi a única que revelou um saldo 

organizativo. E, ao fim dessa incursão, admitimos como sendo greves por 

fora os casos em que os trabalhadores terceirizados procuraram os 

sindicatos “mais fortes”, representativos da atividade principal das 

empresas, para que estes assumissem as negociações e deflagrassem as 

greves. Com as recentes alterações da “reforma trabalhista”, liberando a 

terceirização ampla, acreditamos que essas situações de conflito serão 

potenciadas.    

Também procuramos estabelecer uma comparação entre as greves 

por fora, as débrayages francesas e as wildcat strikes dos países de língua 

inglesa. Em relação às débrayages, as greves por fora guardam alguma 

semelhança, uma vez que estas últimas, em sua maioria, também se 

ativam e finalizam no mesmo dia, igualmente restritas aos locais de 

trabalho. Porém, as dessemelhanças dizem respeito ao critério por nós 

eleito para a caracterização da greve por fora, qual seja o local onde se 

situam as suas lideranças: se estão dentro ou fora do sindicato (tal critério 

é irrelevante para determinar a citada modalidade francesa). Atestou-se 

apenas a existência de uma interface entre estes dois fenômenos, pois a 

maioria das greves por fora se dera em pouco espaço de tempo, 

representando do mesmo modo a “poeira dos pequenos conflitos694” – 

fato explicativo para a pouca visibilidade das greves por fora.  

Quanto às wildcat strikes, foi sugestiva a consideração através da 

qual aquelas formas, na conjuntura dos anos 1960 nos Estados Unidos, 

foram subavaliadas pela pesquisa social, até que uma vigorosa onda 

grevista selvagem se estabeleceu na década seguinte. E, enfocadas sob o 

                                                           
694 Apud BÉROUD, Sophie; DENIS, Jean-Michel; DESAGE, Guillaume; GIRAUD, Baptiste; 

Pélisse, Jérôme. La lutte continue? Les conflits du travail dans la France contemporaine. 

Broissieux: Éditions du Croquant, 2008, p. 12. 
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aspecto das lideranças informais (não ligadas aos sindicatos), 

encontramos uma semelhança entre as figuras. Porém, seria impróprio 

fazer coincidir o conceito de greve selvagem com o conceito de greve por 

fora, porque o primeiro indica um fenômeno mais amplo, que pode tanto 

abarcar greves ocorridas à revelia da entidade sindical quanto greves 

ocorridas na vigência de um acordo coletivo, neste caso podendo ser 

encabeçadas pelos sindicatos oficiais. A parte da doutrina justrabalhista 

que dilui o fenômeno da greve por fora no conceito de greve selvagem o 

faz com uma intencionalidade política ou por desavisada incompreensão. 

Todavia, em qualquer caso, coloca em circulação um mecanismo 

ideológico legitimador da repressão, eis que o vocábulo selvagem não é 

acidental nem ingênuo – está a indicar que o fenômeno foge às regras 

(capitalistas) de convivência e, por significar o arbítrio, deveria ser 

prontamente repelido pelo direito e pelo mundo “civilizado”. 

Finalizando este primeiro capítulo, arrolamos os diversos modos 

com que as greves por fora nos apareceram, propondo uma delimitação 

conceitual que justificou a escolha dos nomes: se dissemos que tais greves 

se deram por fora dos sindicatos, isso não significa necessariamente que 

elas transcenderam a estrutura sindical ou o Estado. As tentativas de fuga 

apenas se desenvolveram à revelia das direções sindicais, com ou sem 

intencionalidade de se contraporem politicamente a estas últimas.  

No segundo capítulo, apostamos na leitura histórica das greves por 

fora, buscando não nos rendermos às protocolares “origens remotas” que 

povoam (salvo honrosas exceções) a escrita jurídica. Isto porque nossa 

proposta foi a de captar a historicidade do fenômeno sem que isto levasse 

à naturalização das formas presentes. Com esse objetivo em mente, 

visualizamos dois momentos em que os trabalhadores construíram suas 

lutas externamente aos sindicatos no Brasil: os fundos de greve do ABC 

nos anos 1970 e as greves do PAC. E chamamos esses momentos de 

imagens-fortes, enquanto episódios ricos em significação, que colocaram 

em suspenso todo um modo de olhar dada situação; essas experiências 

assim se estabeleceram porque deslocaram as posições até então aceitas 

como naturais e imutáveis. 

Sobre os fundos de greve, pareceu-nos um episódio singular, em 

que o sindicato conseguiu combinar as tradicionais formas de luta vertical 

com formas mais horizontais e legalmente externas à sua estrutura física. 
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Os fundos de greve se desenvolveram taticamente por fora do sindicato a 

fim de evitar o controle e estrangulamento governamental em suas 

atividades, mas sem alimentar as ideias autonomistas de paralelismo 

sindical. Por outro lado, essa tensa posição pode ter figurado como um 

limite, uma vez que a crítica foi discursivamente direcionada contra a 

estrutura sindical de Estado, porém efetivamente se direcionou contra 

alguns efeitos dessa estrutura – a ingerência do governo militar nos 

sindicatos. E, em razão dessa ambiguidade, os fundos de greves do ABC 

não se consolidaram como uma tática estável, mas tiveram uma existência 

pendular, variando conforme os padrões de gestão ministerial do conflito. 

Apesar da intrínseca sazonalidade, os fundos de greve foram 

emblemáticos porque tomaram para si o significante da liberdade sindical 

e colaboraram para o aprofundamento da crise de dominação dos 

militares; ao se contraporem ao isolamento decorrente dos contratos 

individuais de trabalho e à concorrência entre os próprios trabalhadores, 

os fundos conseguiram resgatar o essencial do sindicalismo – a 

solidariedade. Não foi por outro motivo que outras categorias resgataram 

e ainda hoje resgatam, com maior ou menor grau de êxito, a referida tática 

de luta. 

Quanto às greves do PAC, é digna de lembrança a postura inicial 

do sindicato profissional em Jirau, mantendo relativa distância dos 

conflitos instalados em sua base. Quando a situação se tornou 

insustentável, demandando a intervenção da CUT e do governo federal, 

finalmente o sindicato passou a “representar” o movimento, utilizando 

seus canais de comunicação para reafirmar que ele era o representante 

legal e legítimo dos trabalhadores. Por outro lado, essas greves ocorridas 

nos megaempreendimentos de produção de energia são imagens-fortes 

porque revelaram uma densidade de significações a que se cumpriria 

interpretar: não poderiam os dirigentes sindicais eternamente firmarem 

acordos pelo alto sem que os trabalhadores, nos locais de trabalho, nunca 

se revoltassem. Esperar essa eterna passividade seria uma prova de não 

conhecimento da história das lutas do proletariado brasileiro e mundial. 

A fim de levantarmos as prováveis causas imediatas dessas 

modalidades grevistas atípicas, direcionamos nossas atenções ao 

sindicalismo contemporâneo. Para tanto, no capítulo terceiro, 

reivindicamos o conceito empírico dos ciclos de greves como uma 
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imagem aproximativa da conjuntura sindical, capaz de fornecer um 

“termômetro” das relações de força no sindicalismo e indicar sua 

vitalidade. E, a partir de certas alterações promovidas na política 

econômica, caracterizadas pela guinada desenvolvimentista que 

reaqueceu o mercado de trabalho, apostamos na hipótese de um novo 

ciclo grevista iniciado em 2004 (com um pico entre 2011 e 2013) – 

conjunto este de determinações que recolocou o sindicalismo na agenda 

nacional. Como todo ciclo, o mais recente também apresentou 

descontinuidades e indícios isolados que poderiam levar à conclusão de 

aleatoriedade, mas uma série de indicadores corroboraram a hipótese de 

recuperação (ou revitalização) da atividade sindical.  

Olhando as tendências mais recentes, que mais ou menos 

coincidem com o período das greves por fora analisadas, destacamos 

algumas dinâmicas quantitativas e qualitativas que dizem respeito a tais 

greves: o retorno da predominância das pautas de reivindicações 

defensivas; o espraiamento das paralisações para categorias pouco 

experientes em greves; e a ênfase nos locais de trabalho. Da conjunção 

desses fatores, seria importante assinalar a aparição de greves em setores 

profissionais com pouco histórico grevista e com uma grande demanda 

represada, como a limpeza urbana e a vigilância privada. Ressalte-se que 

esses setores também realizaram greves por fora. Porém, o fator que nos 

pareceu determinante foi a protuberância da atividade grevista: foram 

tantas as greves ativadas no período, que elas transbordaram dos 

equipamentos tradicionalmente legitimados para abrigar as negociações 

coletivas. Se a maioria das greves no período foi deflagrada e conduzida 

pelos sindicatos oficiais, algo residual excedeu estes espaços e se 

“despejou” pelos locais de trabalho, sendo razoável supor que as greves 

por fora figuraram como tímidos, pouco visíveis e não planejados 

subprodutos do mais recente ciclo de greves. E, se este ciclo denotou uma 

recuperação e revitalização da luta sindical, sinais contraditórios 

aparecerem no sentido da emergência dessas mobilizações sociais sem o 

protagonismo dos sindicatos, fazendo com que esses subprodutos sejam 

contra-intuitivos. 

É bem verdade que as condições do mercado de trabalho não são 

atualmente favoráveis a esse transbordamento, mas as greves por fora 

poderão continuar irrompendo residualmente, por fatores gerais da luta 
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de classes de difícil previsão, ou mesmo pelos efeitos da estrutura sindical 

que, de alguma maneira, poderão “empurrar” os trabalhadores para fora 

dos sindicatos. Assim, mesmo considerando a retirada de cena das 

condicionantes políticas e econômicas que favoreceram o aquecimento da 

luta sindical até 2014, talvez seja cedo demais para diagnosticar o fim das 

greves por fora. 

A partir de então, chegamos em um momento da pesquisa em que 

se tornou desejável uma interpretação política das greves por fora. De 

fato, ao nos debruçarmos sobre essas formas grevistas, poderia parecer 

que a presente pesquisa nada mais seria senão uma predisposta peça de 

defesa, o que interditaria os propósitos científicos (não pelo fato de ser 

uma peça de defesa, mas pelo critério da predisposição que prescinde de 

provas). Da leitura de alguns artigos sobre as greves por fora, propusemos 

uma divisão geral das posições em dois campos contrários: o campo de 

defesa da moldura institucional do sindicato e o campo de defesa dos 

conselhos operários. Se o primeiro campo tende a refutar as greves por 

fora porque, em sua visão, elas fomentariam o “paralelismo sindical” e 

enfraqueceriam as organizações que protegem os trabalhadores, o 

segundo campo elege as greves por fora como modelos a serem seguidos, 

apostando na construção de outras formas organizativas que não os 

sindicatos, uma vez que estes estariam apenas reproduzindo as condições 

de dominação burocrática burguesa. E, buscando traçar uma “linha justa” 

neste dilema, reivindicamos a “alma viva do marxismo”, que é a análise 

concreta da situação concreta. De modo que, a partir de cada conjuntura, 

ao invés de refutar ou apoiar a priori determinada forma de luta ou 

organização, deveria o ator social investigar as condições concretas sob a 

quais essa luta se desenvolve, evitando as respostas prontas. E foi com 

este espírito que seguimos com a investigação do sindicato e das greves 

por fora na formação social brasileira, o que exigiu uma análise sobre a 

estrutura sindical de Estado no Brasil. 

Nesse nível da análise, testamos a hipótese de um sindicato de 

Estado constituído, estruturalmente, por três pilares essenciais: a 

investidura sindical (que atualmente se perfaz no registro expedido pelo 

Ministério do Trabalho e, dependendo dos conflitos de representação, 

confirmado pelo Poder Judiciário); a unicidade sindical; e as 

contribuições compulsórias. É certo que o caráter compulsório das 
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contribuições sindicais foi revogado pela Lei nº 13.467/17, ainda não 

aparecendo nenhuma outra figura legal que ressuscite este pilar (salvo 

algumas decisões judiciais que, em sede liminar, restituíram as 

contribuições compulsórias – sempre o Estado decidindo o que é bom 

para os trabalhadores). Mas, de todo modo, permanecem o registro estatal 

e a unicidade que, combinados, fazem com que os sindicatos se 

aproximem do Estado à mesma medida que se distanciam dos 

trabalhadores. E o resultado disso é a desorganização e a moderação da 

luta dos trabalhadores.  

Finalmente, lançamos a hipótese mediante a qual as greves por fora 

seriam sintomas de desgaste da estrutura sindical de Estado: poderiam 

representar uma crítica prática aos modos com que os conflitos coletivos 

do trabalho vêm sendo encaminhados pelos sindicatos. Por mais que o 

Estado tente capturar todas as esferas da atuação sindical, sempre haverá 

um excesso que tentará escapar dos sistemas de controle e moderação, 

sendo que em países com liberdade sindical incompleta, como o Brasil, 

este processo de fuga se mostra mais acentuado.  

Porém, do ponto de vista prognóstico, parece pouco provável que 

as greves por fora inaugurem uma nova onda que cative os trabalhadores, 

sendo mais acertado supor que essas formas permaneçam latentes e 

residuais, até porque a construção intrasindical ainda é majoritária, além 

de nos afigurar desejável para o acúmulo de forças necessário à ruptura 

revolucionária. Sobre este último aspecto, assim como o sindicato não 

poderia ser um instrumento neutro e alheio à esfera da luta política dos 

trabalhadores, nossas concepções de sindicalismo também não poderiam 

sê-lo. O que não afastaria o dever dos sindicatos em compreenderem essas 

formas grevistas, aproximando-se delas e extraindo suas lições práticas, 

de modo a fortalecer a luta da classe trabalhadora. 

E eis que nossa análise desembocou no momento jurídico. Se 

pretendemos contribuir originalmente com o estado atual da teoria 

jurídica, nossa aposta foi no sentido da crítica à forma jurídica, 

revisitando as nuances do sujeito de direito, da interpelação ideológica do 

sujeito e a consideração dessas dimensões no direito coletivo do trabalho. 

O direito seria, então, uma forma social específica da circulação 

mercantil-monetária, perpetuado a partir da interpelação ideológica que 

tornou indivíduos sujeitos e, finalmente, sujeitos de direito. Transposta 
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para as relações coletivas de trabalho, tais determinações da forma 

jurídica impõem ao sindicato o papel social de reprodutor da ordem 

contratual do sujeito de direito. 

Sob esse referencial, identificamos na doutrina e na jurisprudência 

algumas tensões. Em primeiro lugar, atentamos para o fato de que, em 

regra, só existe o “por fora” da greve nos países cujo sistema é unitário 

ou orgânico, ou seja, nos sistemas que reservam o monopólio legal da 

representação sindical e, consequentemente, da ativação grevista. Isso 

porque a incidência de greves não sindicais em países consagradores do 

pluralismo sindical tende a ser bem menor, quase inexistente. Como são 

os trabalhadores quem livremente escolhem suas organizações sindicais, 

confiam nelas para a condução dos entendimentos com os empregadores. 

Como vimos, isso ocorre até mesmo em Portugal, que possui um sistema 

intermediário, de pluralismo amalgamado com a exclusividade sindical: 

apesar do baixo índice de sindicalização, a maioria das greves ocorre por 

intermédio dos sindicatos, fazendo com que a greve por fora seja quase 

um não-problema.  

Da análise de jurisprudência, flagramos os desconfortos e 

inconvenientes que a greve por fora engendra. Quanto ao posicionamento 

dos dirigentes sindicais, no afã de protegerem suas estruturas, voltaram-

se sub-repticiamente contra os trabalhadores, chegando ao ponto de 

aponta-los nominalmente, para que sobre estes recaíssem as impeditivas 

multas reparatórias e cominatórias. Ao seu turno, o Judiciário não pôde 

reconhecer a armadilha lógica em que se enredara. Ora ameaçou punir 

individualmente toda a categoria pelos reputados excessos de uma 

minoria dissidente, ora ameaçou punir os membros da coalisão, 

ressuscitando dispositivos penais rematadamente inconstitucionais, e ora 

puniu os sindicatos patronal e obreiro, por eles não terem assumido os 

papeis que a lei (interpretada pelo Judiciário) lhes designara. Em uma 

ocasião que não envolvia propriamente uma greve por fora, o Poder 

Judiciário mostrou que a lógica jurídica é uma questão de conveniência, 

e o princípio constitucional da unicidade não funciona bem quando se 

trata de reprimir a entidade obreira, a fim de “solucionar” o conflito, 

funcionando perfeitamente quando se trata de interditar a defesa dos 

interesses dos trabalhadores.  
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Em todos os casos, a mais elementar figura do sujeito de direito 

restou retorcida e ultrajada em nome da regularidade da produção de 

mercadorias. Igualmente, ao aventarmos os desastrosos julgamentos do 

STF que versam sobre a autonomia privada coletiva (REs nº 895.759 e 

590.415), estampou-se uma tensão mais profunda no domínio do sujeito 

de direito: a possibilidade de o sindicato representar toda a categoria, em 

que pese o fato desta última não ser capaz de votar nas eleições para a 

diretoria da entidade, limitadas aos sócios. Se a entidade sindical 

eventualmente aprovar uma cláusula coletiva desfavorável ao 

trabalhador, a este restará a passiva aceitação; não poderá organizar outra 

entidade que melhor lhe convenha, justamente porque tal decisão foi 

transferida ao Estado, sob a promessa de proteção à parte mais fraca. 

Como se vê, essa tensão diz respeito à estrutura sindical de Estado e à 

improvisação que se dá a partir da invenção da ideia de categoria. 

No plano conceitual, o direito coletivo do trabalho se contorce para 

justificar uma autonomia privada coletiva, que confere ao sindicato o 

poder de representar uma ficção jurídica não personalizada, chamada 

categoria. Mas o sindicato exerce essa representação sem ser o titular dos 

interesses coletivos, que seriam ínsitos à categoria, somente o fazendo 

porque é capaz de se registrar no Ministério da Fazenda e ser sujeito de 

direito. Ou seja, o sindicato assume a titularidade da autonomia coletiva 

sem a possuir realmente, em razão de um contorcionismo da técnica 

jurídica, que precisa resolver o problema institucional gerado pela 

exclusividade da representação sindical. E isso deixa marcas profundas 

na inevitável dissociação entre sindicato, categoria e trabalhadores. 

Percebendo algumas práticas sindicais positivamente destoantes, 

propusemos um exercício de deslocamento de nossos lugares comuns, e 

invertemos o modo de enxergar as coisas: talvez não sejam as greves que 

tenham se dado por fora dos sindicatos, mas, em alguns casos, é possível 

que os sindicatos estivessem “desfocados” do cotidiano do trabalho e dos 

conflitos que ocorrem nas bases. Tal deslocamento não inviabiliza a 

noção de greve por fora, como temos usado até então, antes visa produzir 

uma reflexão adicional ao papel político que os sindicatos vêm exercendo 

até então. 

Vimos também que, em nossa formação social, a garantia das 

condições capitalistas de produção exige uma modalidade de greve “mais 
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organizada”, em que é possível encontrar o sujeito de direito apto à 

responsabilização e, assim, brecar qualquer impulso de radicalização. O 

monopólio legal de representação tutelado pelo Judiciário, a ficção da 

categoria com enquadramento obrigatório e a investidura sindical 

fomentam o hiato entre a base e as direções sindicais, tornando as greves 

por fora esperados subprodutos da estrutura sindical de Estado. Por isso 

que as greves por fora tencionam desta maneira o sistema de controle 

judicial; afinal, não são os trabalhadores quem instituem e legitimam as 

suas próprias associações sindicais.  

Seguindo esse raciocínio, num esperado cenário de efetiva 

liberdade sindical, deveriam ser os próprios trabalhadores quem deveriam 

ajustar as contas com esses movimentos “paralelos”. Acreditando em suas 

próprias forças, não deveriam precisar da “ajuda” do Estado, como se ela 

fosse um mal necessário, ainda mais nesse momento de fragilidade do 

sindicalismo. Tal “ajuda” apenas legitima a repressão. 

Com Edelman, vimos que a questão social para a burguesia se 

resolvia na transformação da “horda selvagem” proletária em uma tropa 

disciplinada, apta a trocar mercadorias sem muitos tumultos. Ou mesmo, 

explorando essa metáfora, esse autor nos convidou a revermos as 

consagradas analogias entre a greve e guerra: assim como a guerra deveria 

obedecer a certas leis, afastando a guerrilha dos franco-atiradores, a greve 

deveria também ser uma luta aberta dos assalariados, que não 

desorganizam sorrateiramente a empresa com interrupções esporádicas. 

Ou seja, exige-se um grevista parceiro, colaborador e fair play, que atue 

com lealdade. Mas, pergunta-se Edelman, “qual lealdade é possível na 

luta de classes, na exploração da força de trabalho?695”. É aqui que 

encontramos a junção da interpelação moral com a interpelação jurídica, 

pois essa lealdade diz respeito ao “trabalhador médio”, ao bom pai de 

família que somente se ativa em greve que não desorganiza a produção, 

fonte de sua sobrevivência. Motivo pelo qual, para Edelman, o abuso do 

direito de greve (em nosso caso, o abuso pela ativação por titular não 

previsto em lei) seria justamente a greve real, a contra-violência de classe 

que tenta fugir dessa captura e se insurgir contra o poder jurídico do 

                                                           
695 EDELMAN, Bernard. A legalização da classe operária. Trad. Marcus Orione (coord.). São 

Paulo: Boitempo, 2016, p. 44 
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capital696. Afinal, a greve só adquire legalidade fugindo da abusividade e, 

para tanto, deve permitir a regularidade da produção – para as classes 

dominantes, o direito de greve é uma não-greve.  

Ao atualizarmos essa crítica, incorreríamos num erro político se 

pretendêssemos retornar ao status quo ante, em uma suposta época 

heroica em que as massas poderiam ser selvagens e que era bonito ser 

selvagem. Do ponto de vista revolucionário, a proposta leninista dissolve 

referida confusão: trata-se sim de transformar essa horda selvagem em 

uma tropa disciplinada, mas o toque de clarim que convoca estes 

“soldados desertores” provém da cavalaria que hasteia a bandeira do 

partido revolucionário. O disciplinamento, nessa dimensão, visa o 

combate ao individualismo e, ao mesmo tempo, estimula a rebeldia contra 

a dominação burguesa. Sabendo que o sindicato no capitalismo não é um 

aparelho neutro, mas reprodutor da igualdade formal do sujeito de direito, 

o partido investirá nessa ferramenta enquanto não possuir força política 

majoritária na sociedade e enquanto não for possível construir formas 

associativas mais avançadas. É claro que, do ponto de vista estratégico da 

revolução social, interessa nessa fase transitória um sindicato instituído e 

sustentado exclusivamente pelos próprios trabalhadores, e não pelo 

Estado. 

O fato mesmo é que a greve por fora desarticula qualquer resposta 

pronta, temperando os conflitos do trabalho e as respostas judiciais com 

novas determinações. Um modo bastante abrangente de se enquadrar o 

problema veio da acentuada percepção de Paulo Garcia, quando ele 

trabalhou com a hipótese das responsabilizações após um movimento 

grevista deflagrado sem a intervenção do órgão representativo da classe. 

Se todos os grevistas fossem responsabilizados pelos eventuais danos ou 

ferimentos causados, dar-se-ia margem às injustiças, pois não se 

delimitaria a responsabilidade individual pelos excessos e seriam punidas 

pessoas inocentes. Diante desse dilema,  

não há como se negar as vantagens de serem as 

greves declaradas e mantidas pelos sindicatos, que 

têm personalidade jurídica e que normalmente 
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possuem um patrimônio capaz de responder pelos 

danos697. 

Porém, na visão do autor, somente seria possível admitir a 

exclusividade sindical na greve e, consequentemente, a sua 

responsabilização diante de quaisquer movimentos, num cenário de 

efetiva liberdade sindical, onde o sindicato figurasse como “representante 

legítimo da vontade dos trabalhadores”. Nessa hipótese, os sindicatos 

seriam realmente “organismos independentes, livres da tutela das 

autoridades administrativas e políticas”; seriam, em realidade, 

“representantes da vontade de seus associados698”. Num cenário de 

representação real, poder-se-ia atribuir ao sindicato a responsabilização 

pelos atos de seus integrantes. 

Assim, a percepção de Paulo Garcia retoma o problema da 

legitimidade do sindicato, que deveria ser conquistada na luta concreta, e 

não de cima para baixo, via registro no MTE ou decisão judicial. Somente 

nesse caso de efetiva liberdade sindical, em que os trabalhadores fossem 

agentes ativos da escolha e construção de suas ferramentas de luta, a greve 

seria uma esfera da liberdade, com dupla natureza: contratual e política. 

Greve como liberdade contratual, pois se promete que o contrato de 

trabalho seja de livre aceitação e adesão. Se há algo de errado no contrato 

individual, então é lícito às partes o suspenderem até que a situação seja 

ajustada. E, ao mesmo tempo, seria a greve um feixe de liberdade política, 

pois seria uma liberdade pública mais ampla que a própria liberdade 

contratual, uma vez que o objetivo da greve sempre foi a melhora da 

condição social dos trabalhadores. 

De tudo quanto foi dito até aqui, parece-nos que: a) o monopólio 

legal da representação tutelado pelo Judiciário; b) a ideia de categoria 

com enquadramento obrigatório e; c) a investidura sindical pelo Estado 

alimentam o fosso entre os sindicatos e a base, tornando as greves por 

fora um previsível subproduto do sindicato de Estado. Assim, é de se 

esperar que as tensões que a greve por fora gera no sistema de controle 

judicial encontrem seus fundamentos nessa estrutura sindical 
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heterônoma, instituída e legitimada pelo Estado, e não pelos próprios 

trabalhadores. 

Talvez porque, no Brasil, existe uma combinação específica entre 

a interpelação jurídica dos sindicatos e a subordinação do sindicato ao 

Estado, alterando a qualidade com que o sistema de controle judicial irá 

incidir sobre a greve e, em especial sobre a greve não sindical, não sendo 

surpreendente o grau repressivo ou as respostas judiciais aleatórias e 

incoerentes. Consideração essa que nos levou à tese propriamente dita: 

para reprimirem as greves por fora, operam nesse sistema uma 

sobreposição da ideologia moral e da função repressiva, implicando em 

uma captura improvisada do sujeito de direito sindical de tal forma que a 

própria ideia de sujeito de direito é retorcida. Além de ser juridicamente 

interpelado e vigorar como órgão subalterno do aparelho estatal, quando 

ocorrem greves por fora o sindicato é capturado pela ideologia moral 

amalgamada com a esfera repressiva do Estado. De modo que, à 

sobreposição entre a interpelação jurídica e a subordinação do sindicato 

ao Estado, segue-se a captura moral e repressiva do sindicato. 

* 

Enfim, se trouxemos na introdução desse estudo um trecho da 

música Fermento pra massa de Criolo, em que se denota o incômodo 

gerado por uma greve por fora em um setor essencial à circulação de 

mercadorias, conviria arrematar aquele desconforto, com outro trecho da 

mesma música. O cantor, sentindo-se prejudicado, comeu pão murcho 

porque o padeiro não chegou ao trabalho em razão da greve (espontânea 

e por fora) de ônibus. Logo, porém, percebe que tal incômodo não seria o 

pior dos males, pois visa a melhora da situação atual. Come-se pão 

murcho para um dia poder comer um pão quentinho:  

Eu que odeio tumulto 

Não acho um insulto manifestação 

Pra chegar um pão quentinho 

Com todo respeito a cada cidadão. 

Essa seria uma lição que as greves por fora oportunizam ao direito: 

são incômodas e desconcertantes, mas são greves e buscam a melhora da 

situação atual. 
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